
LEI Nº 7.006, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com as instituições de ensino superior de Patos de Minas.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com as instituições de ensino superior de Patos de Minas.
Art. 2º  A cooperação de que trata o artigo anterior tem por objeto a parceria entre convenentes visando ao fomento, à implementação e ao desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, por meio da execução do Projeto Técnico no Residencial Coração Eucarístico. 

Art. 3º  O termo de cooperação estabelecerá as condições, a forma de execução do plano, as diretrizes, as competências, o prazo de vigência e as demais cláusulas necessárias para a consecução dos objetivos do convênio. 

Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do orçamento municipal vigente. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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